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PROJETO DE RESOLUQIT\O N° 57, DE 2015
(Da Mesa Diretora)

Altera a Resolugiio n® 1, ds
2007, que dispbe sobre os
Cargos * em Comissdo de
Naiureza Especial do Quadro
de Pessoal da Cémara dos
Deputados e di outras
providéncias.

EMENDA MODIFICATIVA DE PLENARIO

O art. 2° da Resolugédo n°® 1, de 2007, alterado pelo art. 1°
do Projeto de Resolugéo 57, de 2015, passa a ter a seguinte redago:

§ 3° A dispensa do registro da frequéncia em
coletor biométrico, na forma do §1° impede a
formacgéo de banco de horas e a retribui¢do pela
prestagé@o de servigo durante sess&o da Camara
dos Deputados ou do Congresso Nacionél,
partir das 19h.
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§4° Aos servidores dispensados do registro d

frequéncia em coletor biométrico, na forma do

§2°, & devida a retribuicdo pela prestacao de
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servico extraordinario dUrante sessao dé Camara
dos Deputados ou do Congresso Nacional, a
partr das 19 horas, desde que o “servico
extraordinario seja autorizado pelo parlamentar
titular do 6rgdo de lotagdo do servidor e seja
aferido mediante controle biométrico.

§5° A dispensa do registro da frequéncia em

coletor biométrico, na forma do §2°,'impede a
formag&o de banco de horas.

§6° O servidor podera ficar temporariamente. 3

disposicdo de parlamentar ou.de érgéo distinto de -

sua lotacdo oficial, a partir de solicitagdo
devidamente justificada, situacdo em que pés‘sé a
ser da responsabilidade do parlamentar para.o
qual desempenha suas atividades ou do titular do
0rgdo ou da unidade administrativa em que
exerce as suas fungoes: | "

| - o controle do cumprimento da jornada;

I - a dispensa do registro da frequéncia em.

coletor biométrico e o atesto da frequéncia
individual, na forma do § 1°." (NR)

JUSTIFICACAO

Os servidores referidos no §2°do art. 2° da Resolugdo 1,
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de 2007, alterada pelo Projetc de Resolucdo n° 57/2015,
'desempenham relevantes fungdes, que envolvem suporte direto aos

trabalhos dos Deputados € aos demais 6rgaos da Camara dos

Deputadds.__As atividades executadas incluem o.desenvolvimento. de
tarefas externas (reuniGes, audiéncias, etc..) e também o
écompanhamento das votacdes em Plenario e nas Comissdes.

Assim, & necessario garantir que os servicos prestados
pelos bcupantes desses cargos sejam devidamente remunerados,
pe'rmitindo-lhes realizar o registro biométrico quando da prestacédo de
“servigo extraordinario durante sessdo da Camara dos Deputados ou
do Congresso Nacional, a partir das 19h. |

Ante .o exposto, espero contar com o apoio dos nobres
pares para a aprovacéo da emenda modificativa de plenario.
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